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Reunião Ordinária realizada dia 4 de dezembro de 2024 

Ata N.º 25 

----- Presidiu esta reunião a Senhora Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, Presidente da Câmara Municipal de Reguengos 

de Monsaraz.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Encontravam-se, ainda, presentes os seguintes membros: a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama 

Lucena, o Senhor Vice-Presidente, Francisco José Cardoso Grilo, a Senhora Vereadora Dália Maria Saraiva dos Santos 

e o Senhor Vereador da Câmara Municipal António Manuel Boto Fialho.  -----------------------------------------------------------  

----- Secretariou a reunião a Senhora Maria Manuela Freire Martelo.  ----------------------------------------------------------------  

----- No Salão Nobre dos Paços do Município de Reguengos de Monsaraz, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, 

Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, declarou aberta a reunião: Eram 10.00 horas.  -----------------------------------------------  

PERÍODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA 

Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Professor Doutor Vítor Gonçalves 

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, para apresentar, em 

nome da bancada do Partido Social Democrata, um Voto de Pesar pelo falecimento do Senhor Professor Doutor Vítor 

Gonçalves, o qual se transcreve na íntegra: -----------------------------------------------------------------------------------------------  

“Voto de Pesar 

É com profundo Pesar que tomámos hoje conhecimento do falecimento do Professor Doutor Vítor 

Gonçalves, fundador e diretor do Centro de Arqueologia da Universidade de Lisboa, personalidade decisiva 

na arqueologia Portuguesa e responsável por inúmeras intervenções arqueológicas no concelho de 

Reguengos de Monsaraz, sendo igualmente autor de muitas das publicações referentes a essas mesmas 

escavações. A ele devemos o conhecimento mais aprofundado de sítios como o Complexo Megalítico do 

Olival da Pêga. À família e amigos, manifestamos o nosso Pesar pelo seu desaparecimento, que descanse 

em paz o Professor Doutor Vítor Gonçalves, responsável no Concelho por trabalhos de extrema 

importância.”  

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, em nome da bancada do Partido 

Socialista, associando-se ao Voto de Pesar, reconhecendo o trabalho e carreira do arqueólogo e lamentando a perda de 

alguém com anos de saber e investigação sobre a região Alentejo e a nível nacional e internacional, deixando o Voto de 

Pesar a toda a família e amigos, e a todos os que trabalharam com o Professor Doutor Vitor Gonçalves.  -------------------  

----- Colocado à votação, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o Voto de Pesar pelo falecimento do 

Senhor Professor Doutor Vítor Gonçalves.  ------------------------------------------------------------------------------------------------  
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Parabéns ao Mário Moita 

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, para felicitar o 

conterrâneo, conhecido, cantor e querido de todos, o Mário Moita, que venceu o Prémio Ibermúsicas de Canção para 

as Infâncias 2024, em parceria com artistas brasileiros Luís Otávio Frittoli e Tanira Amaral, sendo um dos cinco 

vencedores entre 1640 candidaturas de 15 países, com a música "Meu amigo de lá", de composição de Tanyra Amaral e 

melodia de Mário Moita e Luís Otávio Fritolli. Mais disse que, de acordo com o Ibermúsicas, "Os projetos vencedores 

destacam-se pela sua originalidade, pela riqueza cultural das suas propostas e pela sua capacidade de se relacionarem 

com as crianças. Através das suas composições, os artistas contribuíram para enriquecer o repertório de música para 

crianças na Ibero-América, celebrando a diversidade e o poder da música como ferramenta de aprendizagem e 

expressão". O resultado foi divulgado a 29 de novembro. De seguida, deixou os parabéns ao Mário Moita, que continua 

a fazer um grande percurso musical, neste caso para lá do Atlântico, no Brasil, onde leva o nome de Reguengos de 

Monsaraz.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Cerimónia Militar, Inauguração de Memorial aos Combatentes do Concelho e Lançamento de Livro 

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, dando conta da 

presença do Executivo Municipal, no dia 30 de novembro de 2024, onde participaram na cerimónia militar com a Liga dos 

Combatentes, e na inauguração do Memorial em Homenagem aos Combatentes do Concelho, seguida de lançamento 

de um livro referente aos Combatentes na Primeira Grande Guerra, com autoria de Fernando Couto e da Liga dos 

Combatentes, com o apoio do Município de Reguengos de Monsaraz. Deixou uma nota de agradecimento ao Núcleo de 

Reguengos de Monsaraz da Liga dos combatentes, pelo trabalho magnifico e indiscutível, que fazem em Reguengos de 

Monsaraz, quer no apoio militar e aos combatentes e a toda a comunidade, designadamente na área médica.  ------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Almoço de Sócios do Centro de Convívio de Outeiro 

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, dando conta da 

presença do Executivo Municipal, no dia 1 de dezembro de 2024, mais precisamente o Senhor Vice-Presidente, Francisco 

José Cardoso Grilo e o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho, agradecendo o convite, e explicando a sua ausência 

devido ao acompanhamento dos combatentes e presença do General que veio em representação da Liga dos 

Combatentes a nível nacional, e desejou que continuem a ser uma coletividade com ação altamente ativa, agora ainda 

mais, eventualmente, com a nova comissão de festas constituída por jovens, sendo que já teve a oportunidade de falar 

com esta comissão de festas e desejar-lhe um bom caminho, muitas alegrias e colocar o Executivo Municipal à disposição 

para o que precisarem, como aliás a qualquer coletividade ou qualquer associação no Concelho. -----------------------------  
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----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

38.º aniversário da Rádio Voz de Reguengos  

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, para dar conta da 

sua presença, juntamente com o Senhor Vice-Presidente, na festa de aniversário da Rádio Voz de Reguengos referindo 

que foi um fim de semana de comemorações com vários eventos que contou com este grande momento, um espetáculo 

com vários artistas locais regionais e nacionais, onde foi muito interessante estar, e sobretudo poder dar os parabéns a 

esta casa que já leva com 38 anos de existência, onde passaram muitas pessoas a quem agradeceu a perseverança e a 

resiliência por terem conseguido manter no ar 38 anos de voz de Reguengos de Monsaraz. Agradeceu o convite e desejou 

uma longa vida.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Inauguração de Presépio em Monsaraz   

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, dando conta da 

inauguração de presépios no Concelho. No dia 1 de dezembro de 2024, procederam à inauguração do Presépio em 

Monsaraz, juntamente com o Grupo Coral da Freguesia de Monsaraz e o Senhor Presidente da Freguesia de Monsaraz, 

aos quais agradeceu o convite, em exposição há mais de 20 anos, com mais de uma centena de figuras em tamanho real 

pelas ruas de Monsaraz, notando ter sido um momento bonito e carregado de simbolismo na incrível Vila Medieval, que 

é sempre um cenário maravilhoso e ainda mais nesta altura, vestido de Natal.  ----------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

75.º Aniversário da Sociedade União Perolivense  

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, dando conta da sua 

presença no almoço comemorativo do 75.º aniversário da Sociedade União Perolivense, acompanhada do Senhor Vice-

Presidente e da Adjunta da Presidência, Dina Bela Simão, uma Perolivense, que teve muito orgulho em estar presente e 

em representação do Senhor Presidente da Junta de Freguesia, que estava ausente do País. Anunciou, ainda, a entrega 

da medalha de mérito desportivo no próximo dia 8 de dezembro de 2024, consensualizada entre todas as bancadas e 

aprovada por unanimidade na Assembleia Municipal. Notou que foi um gosto imenso estar, mais uma vez, ao lado dos 

Perolivenses, onde são sempre extraordinariamente bem recebidos e onde almoçaram uma excelente sopa de tomate. -  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Comemorações do Natal 2024  

---- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, deixando nota do 

início das comemorações do Natal 2024, referindo que no dia 1 de dezembro de 2024, na Praça de Santo António, em 
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Reguengos de Monsaraz, a inauguração do Presépio de Rua, da autoria da Professora Cristina Galhordas, descrevendo 

um momento muito bonito num espaço que é histórico da Cidade, que revitalizaram com este Presépio de uma beleza 

incrível e mencionado que a Professora Cristina Galhordas não esteve presente por motivos de saúde mas deixou 

mensagem de agradecimento a todos, incluindo aos assistentes operacionais do Município, que ajudaram na montagem 

do presépio. Agradeceu à Professora Cristina Galhordas por mais um ano de colaboração, e por colocar o seu dom 

artístico ao serviço da população e desejou as melhoras. Falou ainda da inauguração do presépio do Dinis Rito, um 

presépio tradicional com pormenores excecionais, patente ao público no Arquivo Municipal, criado por um jovem de 14 

anos, natural do Campinho, que esteve presente com a sua família e muito orgulhoso do trabalho que fez, sentimento ao 

qual se junta o Executivo Municipal, deixando os parabéns e uma nota de agradecimento, e mencionando que Dinis Rito 

já tem ideias para o próximo ano de aumentar o presépio, o qual será acolhido, bem como, o trabalho de todos os jovens 

que entendam que querem mostrar o seu trabalho aos Reguenguenses e aos munícipes. --------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Atividades de Animação e Apoio à Família (AAAF) 

---- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, informando que nas 

AAAFs – Atividades de Animação e Apoio à Família, que têm lugar nos Jardins de Infância, dando nota que estão inscritas 

86 crianças, onde trabalham cinco auxiliares, e desde o dia 2 de dezembro de 2024, passou a trabalhar uma nova 

Coordenadora, uma pessoa licenciada em ensino básico, considerando que esta coordenação com formação na área da 

Educação era necessária, com a certeza absoluta de que correrá muitíssimo bem. -----------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Central Fotovoltaica Flutuante no Lago Alqueva  

---- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, informando que 

tomaram conhecimento recentemente sobre a intenção da EDP de instalar uma central fotovoltaica flutuante híbrida que 

ocupará 85 hectares do plano de água do Lago Alqueva. O Município prontamente, quando obteve conhecimento desta 

intenção, liderou uma reunião com todos os Presidentes de Câmara do Regolfo do Lago Alqueva para manifestar oposição 

ao projeto, da qual resultou um comunicado, do qual procedeu à leitura, que se transcreve na íntegra: “Os municípios do 

Regolfo do Lago Alqueva tomaram recentemente conhecimento da intenção de vir a ser instalada neste Lago, uma central 

fotovoltaica flutuante híbrida, a qual ocupará 85 hectares do plano de água. Estes municípios manifestam, desde já, a 

sua grande preocupação pelas consequências do impacto que um projeto desta natureza exercerá em várias atividades 

económicas da região, nomeadamente, e sobretudo, a atividade turística. Manifestaram ainda a sua surpresa pelo facto 

de nenhum dos Presidentes de Câmara do Regolfo do Alqueva ter sido informado acerca de um projeto desta dimensão 

que, inevitavelmente, influenciará negativamente o desenvolvimento dos seus municípios. Assim, e liderados pela 
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Câmara de Reguengos de Monsaraz, os Presidentes da Câmara de Alandroal, Moura, Mourão, Portel, Reguengos de 

Monsaraz, e Vidigueira, bem como, a Entidade Regional de Turismo do Alentejo e Ribatejo, e a Agência Regional de 

Promoção Turística do Alentejo, pediram e aguardam, neste momento, a marcação, que será para muito em breve, de 

uma reunião de trabalho com as entidades direta ou indiretamente envolvidas no projeto da central fotovoltaica, a EDP, 

EDIA, APA, ANEC, LENEC e CNF, com o objetivo de avaliar todos os impactos que o projeto exercerá na região.”. Referiu 

que esta reunião será promovida pelo Senhor Presidente da Comissão da CCDRA - Comissão de Coordenação de 

Desenvolvimento da Região Alentejo, o Senhor Dr. Ceia da Silva, com quem referiu ter falado nos últimos dias no sentido 

de se encontrarem, com a maior brevidade possível, numa data ainda no mês de dezembro, para que todos possam 

sentar-se à mesa e discutir este assunto, relativamente ao qual deixou as duas notas, de que o Município de Reguengos 

de Monsaraz resolveu liderar este processo de não aceitação, a que se juntaram todos os outros Presidentes de Câmara. 

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Carta Educativa de Reguengos de Monsaraz – Esclarecimentos  

---- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, abordando as 

questões colocadas pela Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena na última reunião ordinária, e que 

enviou os contributos que muito agradeceu, sobre a Carta Educativa de Reguengos de Monsaraz, explicando que a Carta 

Educativa se refere aos anos 2021-2022 porque a Carta Educativa em vigor quando o atual Executivo Municipal entrou 

em funções era de 2016.a qual ainda se encontra em vigor até a que está em elaboração ser aprovada em Assembleia 

Municipal. Relembrou que no último mandato de 2017-2021, o Partido Socialista não se lembrou nem de atualizar, nem 

de monitorizar esta Carta Educativa e o Partido Social Democrata, em 2022, com uma contratação supra municipal, 

através da CIMAC – Comunidade Intermunicipal do Alentejo Central, um trabalho que se estendeu por 8 meses. Mais 

disse que se trata de um documento que tem cerca de 150 páginas, altamente detalhado, que vai ao pormenor de quantas 

salas existem, quantas infraestruturas existem, quantas atividades existem, qual o número de atividades, o seu nome, 

quantos alunos, daí demorar cerca de 8 meses, mais ou menos, neste trabalho de elaboração da Carta Educativa, em 

contacto com todas as entidades envolvidas na mesma. Disse ainda que, quanto às questões relacionadas com o Jardim 

de Infância de São Marcos do Campo, o qual não reunia condições algumas para as crianças lá estarem, e mudaram o 

Jardim de Infância para a Escola Básica, não tomando esta decisão sem envolver todas as entidades, sendo o Município 

de Reguengos de Monsaraz, o Agrupamento de Escolas e a DGESTE, a qual esteve envolvida nesta mudança. Disse 

ainda que, quando se submeteu a Carta Educativa, ainda em 2023, a DGESTE disse que não tinha nenhum conhecimento 

deste processo de alteração do Jardim de Infância, o que foi um erro, mas foi um erro que custou quase um ano de atraso 

nesta Carta Educativa, porque tiveram que voltar a fazer vistorias ao Jardim de Infância, o que resultou em quase 2 anos 

para elaboração e preparação da referida Carta, que depois teve que ser submetida à DGESTE para aprovação, ao 

Conselho Municipal de Educação, e ambos deram contributos, os quais tiveram que ser integrados, pelo que a Carta 
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Educativa diz respeito a 2021-2022 pelas razões apresentadas, referindo a intenção inicial de monitorizar esta carta e o 

trabalho exaustivo da Senhora Dra. Dina Simão neste projeto. De seguida, passou a palavra à Dra. Dina Simão para 

resposta, ponto por ponto, às questões da Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena.  -------------------  

----- Usou a palavra a Senhora Dra. Dina Simão, explicando que o documento foi elaborado com envolvimento de muitas 

pessoas do Município de Reguengos de Monsaraz, Técnicos do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz, 

Professores e posteriormente da DGESTE. Referiu que, quando estavam a fazer o diagnóstico, todos sentiram que 

quando terminassem o diagnóstico, os dados não iriam refletir a realidade porque se começou, por exemplo, nessa altura, 

a receber muitos imigrantes, mas que tiveram que trabalhar com as indicações que há e com os dados oficiais. De 

seguida, respondeu, ponto por ponto, às questões levantadas pela Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama 

Lucena:  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Na página 63, para fazer menção às AAAF’s, as mesmas estão referidas no documento mais à frente; -----------------  

----- Na página 64, a referência ao jardim infantil da Santa Casa da Misericórdia, referiu que a informação chegou desta 

entidade num primeiro quadro, a qual será corrigida em errata; -----------------------------------------------------------------------  

----- Nas páginas 68 e 69, esclareceu a questão das salas utilizadas e as turmas funcionais, menção na Tabela 7, 

informação recebida do Agrupamento, sendo que estavam 5 salas disponíveis, com 4 turmas; --------------------------------  

----- Na página 69, o “mau estado” refere-se ao antigo jardim de São Marcos do Campo. Na tabela 8, a referência aos 

balneários no Outeiro será corrigida, e que a tabela que alude às características dos estabelecimentos de educação pré-

escolar. Quanto ao campo de jogos da Escola Manuel Augusto Papança, por pertencer ao Centro Escolar, considera que 

deverá constar em alternativa a existência do parque infantil uma vez que a utilização do campo de jogos em tempo 

escolar quase ou nunca acontece;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Na página 70, no Jardim de Infância de Reguengos de Monsaraz, quanto à referência pretendida à zona 

administrativa, a mesma não foi considerada. Quanto ao campo de jogos em São Pedro do Corval, não estava concluído 

à data da elaboração da Carta Educativa;  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Na página 74, quanto à atualização dos dados atuais, os dados refletivos dizem respeito ao tempo que precede a 

elaboração da carta;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Na página 76, no descritivo que antecede a tabela, à referência à cozinha da Escola Manuel Augusto Papança, onde 

deveria estar copa no quadro em baixo, onde estão as características das instalações, já aparece copa mas no descritivo 

está cozinha portanto ter-se-á que fazer esta alteração, e ainda, o mau estado do refeitório está no eixo que se refere à 

requalificação dos equipamentos e a requalificação do refeitório foi um dos temas apontados por todos os Conselheiros, 

como a necessidade de requalificação daquele espaço por não dar resposta às necessidades dos alunos; -----------------  

----- Na página 80, o número dos alunos inscritos nos cursos científico ou humanísticos do ensino secundário, por tipo de 

curso, na Escola Secundária, refere-se à oferta formativa de 2021-2022; -----------------------------------------------------------  
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----- Na página 84, na tabela, foi referido que não existia referência às bibliotecas e aos buffets, porém está referenciado 

o bar e as bibliotecas na tabela, depois no texto não estão descritas todas as características de todas as instalações que 

existem, está o bar e estão as bibliotecas como também estão as salas de EVT, os laboratórios e da educação musical;  

----- Na página 90, existe a necessidade de fazer a correção do nome da escola, assim como, na página 95, quando falam 

dos cursos CEF, estavam a ser lecionados na Escola Secundária Conde de Monsaraz em 2021-2022, mas os mais 

atrasados são do ano 2016-2017 e na altura os CEF eram dados na Escola Básica António Gião com a denominação EB 

n.º 1 de Reguengos de Monsaraz, pelo que terá que se corrigir também, e ainda, quanto à atualidade dos cursos 

profissionais, os mesmos dizem respeito a 2021-2022, no entanto, foi um tema difícil de trabalhar na Carta porque muitos 

cursos começaram com meias turmas, outros acabaram com um aluno, outros não chegaram a terminar, e portanto houve 

alguma dificuldade juntamente com o próprio Agrupamento em efetuar esta informação dos cursos profissionais e dos 

cursos CEF; --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Na página 96 será retificado para ISSO 9001:2015, referente à Partnerhotel;  -------------------------------------------------  

----- Na página 99 será retificado para 2022/2023, em vez de 2022/22023;----------------------------------------------------------  

----- Na página 100, no ponto 3.7.2, os dados foram fornecidos pelas entidades, nomeadamente, Conservatória, 

Universidade Aberta e a Partnerhotel. O texto da Universidade Aberta foi inclusivamente falado no Conselho Geral e foi 

enviado pelos próprios, e a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena sugeria que se deveria mencionar 

onde se localizava, e da existência do Protocolo mas na altura não foi tido em consideração esse aspeto e não se colocou. 

Mais disse que, o Pólo da Universidade Popular Túlio Espanca também se considerou colocar esta pequena nota, de 

futuro convém, até porque é do Município, até mais informação, até ao nível do número de alunos e disciplinas envolvidas;  

----- Na página 102, quando se fala nas atividades de tempos livres (ATL) e de todos as notas apontadas pela Senhora 

Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, terá que ser corrigida, uma vez que são dinamizadas e da 

responsabilidade da Santa Casa da Misericórdia de Reguengos de Monsaraz e não do Município de Reguengos de 

Monsaraz, sendo um lapso; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Na página 103, existe uma pergunta em relação às AEC’s – Atividades de Enriquecimento Curricular, se as mesmas 

são disponibilizadas em todas as escolas de 1.º Ciclo, respondendo que têm sido sempre, apenas desde que o atual 

Executivo Municipal entrou em funções e nos anos anteriores, não têm existido AECs no Outeiro por falta de crianças 

inscritas, não por falta de disponibilização das atividades;  -----------------------------------------------------------------------------  

----- Na página 104, em relação à fruta pode-se colocar a palavra alargamento da gratuidade da fruta ao pré-escolar;  ---  

----- Na página 109, há uma referência na alteração em relação aos encargos dos transportes escolares que aconteceu 

em 2023, e os dados constantes são de 2021-2022; -------------------------------------------------------------------------------------  

----- Na página 110, a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena falou da alteração do valor da refeição, 

mas esse valor foi atualizado em 2023, portanto também não está espelhado na Carta Educativa;  ---------------------------  
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----- Na página 117, confirmou que eram 11 salas de pré-escolar, e quanto à disponibilidade das turmas para receber 

mais alunos, os valores constantes não refletem a realidade;  -------------------------------------------------------------------------  

----- Na página 118, quanto à pergunta se São Marcos do Campo ainda se encontra em mau estado, a resposta é não, 

pois foi fechado o Jardim de Infância de São Marcos do Campo por não ter as condições para a prática letiva, e fizeram 

as obras na Escola Básica de São Marcos do Campo; ----------------------------------------------------------------------------------  

----- Na página 119, refere que existia disponibilidade em todas as salas e em todas as escolas para receber mais alunos 

e a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena pergunta se ainda é assim, e a resposta é que todos 

sabem que não, porque neste presente ano e ainda mais que o ano anterior, estão a receber muitas pessoas de fora e 

têm várias salas completamente lotadas, sendo que têm inclusivamente crianças que estão a ir para as freguesias e 

nessas também as salas estão com a lotação máxima. ---------------------------------------------------------------------------------  

----- De seguida, referiu que mencionou todos os pontos, reforçando que os dados da Carta Educativa são de 2021-2022, 

e têm a intenção de manter e fazer a monitorização da Carta Educativa, afirmando que irão fazer as alterações da correção 

dos nomes e dos erros ortográficos e enviarão uma adenda para a DGESTE, mas não poderão fazer alterações aos 

quadros e alterações substanciais, porque isso implicaria ter que reabrir a Carta Educativa, e que, depois obrigará todos 

os passos, novamente, e depois da Carta aprovada entrarão na parte da monitorização e da alteração quando se justificar 

a alteração à Carta Educativa. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, para agradecer a 

explicação exaustiva, e mencionou que, na ultima reunião ordinária da Câmara Municipal, a Senhora Vereadora 

Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena acabou por fazer algumas considerações, também elas exaustivas, não no mau 

sentido da palavra, e que considera que ficou tudo explicado, sendo a mensagem fundamental e essencial que a Carta 

Educativa é um documento fundamental, estratégico, as questões apontadas em nada interferem com aquele que é o 

seu objeto, que é dar a conhecer a realidade educativa do Concelho, e que, como a Dra. Dina Simão disse, e farão as 

alterações relativamente a alguns erros de português, e a uma ou outra nomenclatura de escolas, porque o grosso daquilo 

que foi apontado diz respeito às datas e relembrou que se está a aprovar um documento de 2021-2022. --------------------  

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para agradecer à Dra. Dina Simão 

pela disponibilidade de fazer estes esclarecimentos e também pela informação que deu relativamente à questão do envio 

da adenda para a DGESTE, sobre o qual agradeceu terem tido em atenção aquilo que foram as suas reflexões e 

indicações, por parte da bancada do Partido Socialista e colocou-se ao dispor para apoiar o processo. ----------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Felicitações 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, associando-se às felicitações 

mencionadas pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, ao Mário Moita e equipa, pelo Prémio Ibermúsicas 
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de Canção para as Infâncias 2024, pela qualidade do produto apresentado e pelos princípios do próprio Concurso. Deixou 

ainda os parabéns à Rádio Voz de Reguengos pelo 38.º aniversário.  ---------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Parabéns à Dark Sky Alqueva 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para dar os parabéns à Dark Sky 

Alqueva pela sua distinção com dois pelos prémios muito importantes, um deles na World Travel Awards, sendo muito 

importante perceber que existem projetos distintos e pela sua distinção e pela sua especificidade conseguem trilhar com 

sucesso muitas das áreas do ambiente e do turismo, deu os parabéns pelo Green Apple Environment da Green World 

Awards, que tem a ver com todos aqueles que trabalham no âmbito da defesa do ambiente e na promoção de boas 

práticas, defensoras do ambiente e do Mundo Verde, conforme é designado o prémio. De seguida, referiu esta distinção 

internacional é para a Apolónia Rodrigues, pelo trabalho distintivo que tem vindo a fazer e pelo sucesso do mesmo.  -----  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Suspensão da empresa de limpeza durante o mês de dezembro 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para questionar sobre a empresa de 

limpeza se se mantém a suspensão no mês de dezembro por parte do prestador de serviços.  --------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Campanha porta-a-porta dos Ecopontos Domésticos 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para solicitar, uma vez mais, os 

indicadores da campanha porta-a-porta dos ecopontos domésticos.  -----------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Habitações em regime de subarrendamento 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para questionar sobre as candidaturas 

para as habitações em regime de subarrendamento e o ponto de situação dos concursos para Reguengos de Monsaraz 

e São Pedro do Corval, e quantas candidaturas foram apresentadas.  ---------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Diagnóstico e Plano de Desenvolvimento Social do Município de Reguengos de Monsaraz 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para questionar sobre o Diagnóstico 

Social e Plano de Desenvolvimento Social do Município de Reguengos de Monsaraz e a disponibilização do documento, 

uma vez que não está ainda disponível na página do Município, tratando-se de documentos estratégicos já aprovados 
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nos órgãos competentes, pelo que, aguardam o envio dos mesmos.  ----------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Habitações a Custos Controlados  

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para solicitar o ponto da situação das 

habitações que estão a ser construídas a custos controlados pela Cooperativa de Construção e Habitação Económica 

Giraldo Sem Pavor, com a qual existe um entendimento na isenção das licenças, e saber se estas habitações poderiam 

trazer resposta a alguns dos munícipes.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Iluminação Pública em Monsaraz e Arrabalde 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para, em primeiro lugar agradecer o 

convite para acompanhar nas cerimónias de Natal e nos diferentes momentos, mas não foi possível estar durante o 

período da manhã, e à tarde esteve em Monsaraz, porém questionou porque existe um desfasamento de horário entre a 

Vila de Monsaraz e o Arrabalde a nível da iluminação pública, para que se possa apurar junto das entidades competentes 

o motivo, sendo que tem diferença de quase uma hora e fica muito escuro naquela zona.  --------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Apoios pecuniários a médicos de família 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para questionar o ponto da situação 

relativamente aos apoios pecuniários aos médicos da USF Remo, que a Senhora Presidente da Câmara Municipal tinha 

referido numa reunião que existiam algumas dúvidas após a alteração legislativa.  -----------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Obras no cruzamento da Rua 1.º de Dezembro 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para questionar sobre a situação do 

cruzamento da Rua 1.º de Dezembro com a Rua Dr. Luís de Freitas Branco ou Rua Dr. Manuel José Caetano Frazão, 

em que existe uma obra desde há muito tempo, condicionada, pelo que gostaria de saber o ponto da situação.  -----------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Reparação da rotura na Rua do Ultramar 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para questionar sobre a rotura na Rua 

do Ultramar e o ponto de situação da obra em questão.  --------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  
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Central Fotovoltaica no Lago Alqueva 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para manifestar, relativamente à 

situação apresentada pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, relativamente à Central Fotovoltaica que está a ser, 

de alguma forma planificada, para ser instalada no espelho do Lago Alqueva, referindo o total acordo com a posição do 

Executivo Municipal de Reguengos de Monsaraz e restantes municípios, e como tal, associando-se às diligências que 

forem tomadas, e da parte do Partido Socialista disponibilizando-se para ajudar naquilo que for necessário, inclusive 

pressionar junto dos Senhores Deputados na Assembleia da República, e solicitou envio da tomada de posição, atenta a 

preocupação pela cobiça do espelho de água para vários fins e, sendo o Concelho mais próximo, devem salvaguardar a 

qualidade do espelho de água e a sua boa utilização.  ----------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Carta Educativa de Reguengos de Monsaraz 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para referir que, relativamente à Carta 

Educativa, enviou no dia anterior os contributos, sem saber que o assunto se iria debater na presente reunião, 

concordando com todos os esclarecimentos da Dra. Dina Simão, uma vez que vão de encontro às suas preocupações. 

O objetivo foi perceber que o documento estaria desatualizado para aquilo que eram as necessidades futuras do 

Município, nomeadamente para candidaturas futuras, e solicitou aviso prévio quando se planeie debate sobre documentos 

já aprovados para que as Senhoras Vereadoras se possam preparar devidamente. ----------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Gala do Desporto 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para agradecer o convite para a Gala 

do Desporto e parabenizou o Vice-Presidente da Câmara Municipal. De seguida, lamentou a ausência de regulamento, 

mas depreendeu do discurso do Senhor Vice-Presidente de que o mesmo se prevê para 2025, referindo, que é com 

tristeza, que todos aqueles que foram de alguma forma distinguidos naquela noite não ficarão registados naquilo que é a 

história do Município, pelo menos para o ano 2024. De seguida, questionou o porquê da urgência da Gala e da sua 

planificação, uma vez que não fazia parte, pelo menos, daquilo que eram os planos próximos que tinham conhecimento 

que era o trabalho do Município, tomando conhecimento através do Jornal Palavra, no princípio do mês de novembro e 

quando o Senhor Vice-Presidente anunciou na reunião da Câmara Municipal. Mais solicitou o suporte que houve para a 

escolha e de que forma foram criados os critérios e a entrega das distinções, referindo que perceberam que houve um 

crescendo na Gala, sendo que não haverá grande distinção entre os últimos cinco que, de alguma forma, foram 

distinguidos pelo seu percurso de uma forma profissional e com grande destaque e os outros de forma amadora, e muito 

bem, foram distinguidos. Mais disse que a dúvida vem neste sentido, questionando para quando a previsão de se iniciar 
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o trabalho no âmbito do regulamento.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Distinções Honoríficas aos Funcionários do Município de Reguengos de Monsaraz 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para referir que, em relação às 

distinções honoríficas, manifestou alguma tristeza com o que aconteceu na Assembleia Municipal, relativamente aos 

funcionários do Município, esperando que tal não toque aquilo que é o profissionalismo dessas pessoas e o trabalho que 

desenvolvem. Apelou a que estejam presentes no dia de festa da autarquia e no dia em que são distinguidos. Frisou que 

o ocorrido não pode influenciar negativamente o trabalho de tantos anos e que os homenageados é que são o centro das 

atenções, pela sua carreira profissional e pelo seu trabalho como servidores públicos.-------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Respostas às questões colocadas pela Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena 

----- Usou a palavra o Senhor Vice-Presidente Francisco José Cardoso Grilo, começando por cumprimentar todos os 

presentes, bem como, quem acompanha a reunião via streaming. De seguida, respondeu às questões colocadas pela 

Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, no que diz respeito ao seu pelouro.  ----------------------------  

----- No que respeita à iluminação pública em Monsaraz, referiu que iria conformar a situação do desfasamento. ----------  

----- Em relação à obra na Rua 1.º de Dezembro, relatou que, segundo tem informação, é de pluviais, e teve pedido de 

prorrogação.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Quanto à Cooperativa de Construção e Habitação Económica Giraldo Sem Pavor, esclareceu que deram entrada 10 

projetos, estando 4 moradias já em construção, e mais 4 projetos brevemente.  ---------------------------------------------------  

----- Relativamente à questão colocada pela Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, relativamente 

aos apoios pecuniários aos médicos de família, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Mata Sofia da Silva Chilrito 

Prates referiu que consideraram no Orçamento Municipal para 2025, o mesmo pagamento de apoio que fizeram em 2024, 

uma vez que a ERA - Equipa Regional de Apoio na área da saúde está em processo de verificação e de avaliação dos 

modelos A e B, que sofreram alterações legislativas. Mais disse que, atualmente, têm seis médicos em permanência e 

mais um médico aposentado, o Dr. Carlos Costa, que presta apoio a quem não tinha médico de família atribuído, 

afirmando que, estão a dar o apoio mensal aos seis médicos de família, que é fundamental e essencial, não só na fixação, 

mas muito também na atração e que, em sede de regulamento, está e continuará embora com um valor mais baixo, no 

sentido da manutenção das pessoas. Mais disse que, os seis médicos têm o apoio do Município de Reguengos de 

Monsaraz, confirmando que são cerca de onze mil utentes.  ---------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  
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Corta-Mato Escolar do Alentejo Central 

----- Usou a palavra o Senhor Vice-Presidente, Francisco José Cardoso Grilo, para dar conta do Corta-Mato Escolar do 

Alentejo Central, que decorreu no dia 27 de novembro de 2024, contando com cerca de 1000 atletas, crianças das escolas 

do Alentejo, com vários prémios para Reguengos de Monsaraz, a título individual e por equipas.  -----------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

1.ª Gala +Desporto 

----- Usou a palavra o Senhor Vice-Presidente, Francisco José Cardoso Grilo, referiu a 1.ª Gala +Desporto, que decorreu 

no dia 29 de novembro de 2024, explicando que foi considerada a "gala zero", que teve como objetivo, agraciar todos os 

atletas e todos os desportistas Reguenguenses, que sempre competiram e competem em provas. Referiu que, no próximo 

ano de 2025, haverá um regulamento e destacarão apenas as pessoas que foram de alguma forma campeãs, de várias 

naturezas (atletas, treinadores, diretores, clubes, associações, projetos desportivos, entre outros). Mais esclareceu que, 

foram agraciados 236 atletas com cerca de 550 pessoas na sala, tendo ficado todos muito orgulhosos do espírito 

desportivo e do que o desporto representa em Reguengos de Monsaraz.  ----------------------------------------------------------  

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, para dar os parabéns 

a todos os desportistas, aos mais de 200 desportistas que subiram ao palco, e cuja intenção foi dar a perceber ao longo 

do trabalho deste Executivo Municipal, deste outubro de 2021, que permanentemente recebem atletas premiados, que 

quinzenalmente nas reuniões de câmara dão os parabéns a atletas premiados, e para que se perceba que já existe massa 

suficiente de atletas para agraciar e reconhecer, porque no fundo aquilo que aconteceu na sexta-feira, para além de todos 

os atletas que têm pódios, foi também o reconhecimento de toda a família desportiva de Reguengos de Monsaraz. Mais 

disse que a Gala foi considerada o “ano zero”, felicitando todos os atletas de Reguengos de Monsaraz, sendo mais 

importante do que o regulamento, do que o documento, dando conta de, e sabendo que a Senhora Vereadora Esmeralda 

Maria Rosado Fama Lucena tem sempre muita preocupação com os documentos e com a regulamentação dos 

acontecimentos, mas mais importante do que isso, parece que para todas as pessoas que passaram no palco, era 

importante que percebessem que o Executivo Municipal está atento ao seu trabalho, sendo importante o reconhecimento 

de todos, numa gala em que a Senhora Vereadora também esteve presente, e bastante orgulhosa, tal como o restante 

Executivo Municipal. De seguida, enviou os parabéns às equipas do Município de Reguengos de Monsaraz que, 

prepararam durante muitas semanas um evento que foi muito participado, entre atletas, assistentes, familiares, público, 

convidados, agradecendo todo o trabalho extraordinário de reconhecimento aos Reguenguenses.  ---------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Passeio Solidário de Natal 

----- Usou a palavra o Senhor Vice-Presidente, Francisco José Cardoso Grilo, para referir que no dia 8 de dezembro de 
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2024, se realiza o Passeio Solidário de Natal, da organização dos Trepadores da Planície, com concentração na Praça 

da Liberdade pelas 9.00 horas, um passeio de dificuldade baixa com 60 km, que percorre as aldeias do Concelho, o 

seguro de acidentes está incluído, e que culminará pelas 13.30 horas, com a entrega de um donativo para a instituição 

"Cresce e Aparece".-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

4.ª Corrida São Silvestre 

----- Usou a palavra o Senhor Vice-Presidente, Francisco José Cardoso Grilo, para referir que no dia 14 de dezembro de 

2024, se realiza a 4.ª Corrida São Silvestre, em Reguengos de Monsaraz, com corrida de 10 kms e caminhada de 5 kms, 

uma organização da Junta de Freguesia de Reguengos de Monsaraz, com o apoio do Municipio de Reguengos de 

Monsaraz.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Estágio II Reguengos Cup 2024  

----- Usou a palavra o Senhor Vice-Presidente, Francisco José Cardoso Grilo, para referir que, entre 17 e 22 de dezemnbro 

de 2024, se realiza a atividade de Trampolim Individual, Duplo Mini Trampolim e Mini Trampolim, no Centro de Treinos e 

Ginástica de Trampolins José Rondão, uma organização da Secção de Ginástica e Trampolins da SAR - Sociedade 

Artística Reguenguense, que contará com a participação de ginastas de todo o País, em especial da zona centro. --------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Casa do Benfica de Reguengos de Monsaraz 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Dália Maria Saraiva dos Santos, começando por cumprimentar todos os 

presentes, bem como, acompanha a reunião via streaming, e de seguida, felicitou a Casa do Benfica de Reguengos de 

Monsaraz pelos 25 anos de existência.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Sociedade União Perolivense 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Dália Maria Saraiva dos Santos, para felicitar a Sociedade União Perolivense 

pelos 75 anos, bem como, todas as pessoas que fizeram parte dos órgãos sociais, e desejando votos de um bom trabalho.  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Selo de qualidade exemplar de água para consumo humano, na edição de 2024  

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Dália Maria Saraiva dos Santos, para felicitar as entidades distinguidas pela 

ERSAR com o selo de qualidade exemplar de água para consumo humano na edição de 2024 e especialmente, felicitar 
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as câmaras municipais vizinhas, de Borba, Portel, Redondo e Alandroal. De seguida, referiu que o referido selo de 

qualidade tem a intenção de distinguir as entidades gestoras com melhor qualidade de água, a ERSAR promove 

anualmente esta iniciativa com vista a identificar, distinguir, e divulgar casos de referência em Portugal Continental, 

relativos à prestação dos serviços de abastecimento público de água, gestão de águas residuais urbanas, e gestão de 

resíduos urbanos. Mais disse que, a Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz ainda não foi distinguida, portanto 

apesar de a água de consumo humano em Reguengos de Monsaraz ter uma qualidade muito boa, mas em 2023 a 

percentagem de água segura foi de 99.13%, portanto não foi suficiente para poder receber esta distinção. De seguida, 

questionou ao Executivo Municipal se faz parte dos objetivos em melhorar estes resultados, de forma que a água pudesse 

até eventualmente ser 100% segura, o que já existe em muitas Câmaras em Portugal inclusive nos concelhos vizinhos.   

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Respostas às questões colocadas pelas Senhoras Vereadoras 

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho começando por cumprimentar todos os presentes, 

bem como, acompanha a reunião via streaming. De seguida, e em resposta às questões colocadas pelas Senhoras 

Vereadoras, referiu que, quanto à qualidade da água, o valor de 99,13% é um bom número, e que as avaliações têm 

variantes que nem sempre dependem do Município e dependem muito das instalações e equipamentos que, nem sempre, 

correspondem da mesma forma, e informando que, receberam, no dia anterior ao da presente reunião, a avaliação da 

ERSAR do último trimestre, com 100% de conformidade em todos os parâmetros.  -----------------------------------------------  

----- Quanto à limpeza urbana, informou que a paragem no mês de dezembro foi prevista na contratação, podendo ser 

essa paragem substituída por outro mês, e que estão em avaliação com a empresa para trocar por setembro ou agosto 

de 2025, que ainda está na vigência do contrato, devido às ervas que crescem com muitos dias de chuva e alguns dias 

de sol.  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Quanto às habitações em subarrendamento, esclareceu que se encontram os dois concursos em fase de pedido de 

esclarecimentos aos concorrentes, que em São Pedro do Corval, concorreram 26 pessoas, e em Reguengos de 

Monsaraz, concorreram 14 pessoas, e que falta compilar dados em relatório final.  -----------------------------------------------  

----- No que respeita ao Diagnóstico Social e Plano de Desenvolvimento Social do Município de Reguengos de Monsaraz 

e a disponibilização do documento, confirmou que enviará o diagnóstico, assumindo o esquecimento. -----------------------  

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, para retomar uma questão 

anteriormente colocada, relativamente à pausa da empresa de limpeza urbana durante o mês de dezembro. Recordou 

que numa ocasião anterior, quando fez a mesma questão, o Senhor Vice-Presidente havia respondido focando-se na 

questão das ervas, explicando que nesse período não seria tão preocupante, o que a Senhora Vereadora disse 

compreender perfeitamente. Sublinhou que o caderno de encargos da empresa de limpeza abrange uma quantidade de 

responsabilidades que vai muito para além da questão das ervas, citando especificamente a varredura manual ou 
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mecânica dos passeios, das bermas e das zonas de estacionamento, a recolha das papeleiras, a lavagem que haviam 

mencionado anteriormente na reunião, e ainda a desobstrução das sarjetas e sumidouros. Enfatizou que se trata de uma 

quantidade de serviço que nunca se esgota, caracterizando estes serviços como cíclicos por natureza, ou seja, que 

requerem manutenção e execução contínuas. A sua preocupação estava relacionada tanto com a questão cíclica dos 

serviços, a necessidade contínua de manutenção urbana independentemente da época do ano, como o período de 

festividades de Natal. Referiu que a sua preocupação se relacionava com o período de festas, que aumenta 

substancialmente o movimento na cidade de Reguengos de Monsaraz, e também aumenta o movimento em Monsaraz 

por outros motivos, resultando numa maior necessidade de serviços de limpeza urbana.  ---------------------------------------  

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho, para explicar que as pausas introduzidas nos 

contratos têm um grande objetivo, que é assegurar o retorno do investimento que se está a fazer. Esclareceu que há 

alturas em que a empresa é mais necessária e outras alturas em que julgam ser menos necessárias, reconhecendo que 

tudo isto depende muito do clima, um fator que não podem controlar. Relativamente às ervas, reconheceu que aquilo que 

é mais visível e que ainda incomoda algumas pessoas são as ervas, mas considerou que cada vez mais pessoas 

entendem que é preferível ter uma ervinha na rua do que estarem a ser vítimas de um despejo de produtos que são 

nocivos à saúde. Acredita que, cada vez mais, a adesão à monda mecânica, não só pelos municípios, mas também pelos 

munícipes, é cada vez maior. Disse que por onde vai passando e pelo estado das ruas que vê, tem a certeza absoluta de 

que não há monda química, apenas monda mecânica. Reconheceu que esta opção traz alguns constrangimentos e 

alguma imagem visual menos agradável, que é o facto de haver ervas, uma coisa que na infância tinham sempre muito 

cuidado e os pais tinham sempre muito cuidado, mas é isso que acontece. Quanto às pausas, explicou que no fundo é 

tentarem que o investimento que fazem num serviço desta natureza tenha sempre retorno, não valendo a pena estarem 

a pagar meses a uma empresa que, de facto, em períodos que possam não ter tanto trabalho, não seja tão necessária 

como noutros. Justificou que as pausas estão porque têm recursos limitados, os seus recursos não são muito alargados, 

e têm que gerir da melhor forma com cautela, tendo o trabalho sido feito sempre, mas também gastando apenas aquilo 

que deve ser gasto e não mais. Quanto ao mês de dezembro, informou que estavam em avaliação e que poderiam vir a 

optar por trocar por outro período de paragem noutra altura, tendo em breve a decisão sobre esta questão.  ---------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Festas em Honra de Nossa Senhora da Conceição, na Barrada 

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho referindo que nos dias 7 e 8 de dezembro de 2024, 

decorrerão as Festas em Honra de Nossa Senhora da Conceição, na Barrada, uma festa muito típica que continua a 

resistir à tendência geral de ser transferida para o verão por haver mais pessoas, no entanto, mantêm a generosidade 

por ser em altura de inverno e que talvez tenha menos adesão, sendo esta resistência de louvar.  ----------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  
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Animação Musical com a Banda Sociedade Filarmónica Harmonia Reguenguense  

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho referindo que no dia 7 de dezembro de 2024, haverá 

Animação Musical com a Banda Sociedade Filarmónica Harmonia Reguenguense, pelas 15.30 horas, na Praça da 

Liberdade, em Reguengos de Monsaraz.  --------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Espetáculo de Danças Urbanas, a cargo da ADAP - Academia de Dança e Artes Performativas da SAR 

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho referindo que no dia 8 de dezembro de 2024, haverá 

Danças Urbanas, a cargo da ADAP - Academia de Dança e Artes Performativas da SAR – Sociedade Artística 

Reguenguense, na Praça da Liberdade, em Reguengos de Monsaraz.  -------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Cante Alentejano com Crianças e Grupo Coral da Casa do Povo de Reguengos de Monsaraz 

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho referindo que no dia 15 de dezembro de 2024, terá 

lugar Cante Alentejano, com 128 crianças do Agrupamento de Escolas de Reguengos de Monsaraz e o Grupo Coral da 

Casa do Povo de Reguengos de Monsaraz, o qual acontece com a perspetiva de entusiasmar as crianças e dar-lhes a 

oportunidade de praticar esta arte que é considerada património imaterial da UNESCO.  ----------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Espetáculo de Natal 

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho referindo que no dia 17 de dezembro de 2024, irá 

decorrer um Espetáculo de Natal com o Grupo de Cavaquinhos do INATEL de Évora; com o Grupo Coral da Casa do 

Povo de Reguengos de Monsaraz e com a Tuna, Turma de Dança e Grupo de Cavaquinhos da Universidade Popular 

Túlio Espanca – Pólo de Reguengos de Monsaraz, sendo um espetáculo que foi pensado para os idosos, sobretudo para 

aqueles que estão institucionalizados e que precisam de viver um Natal um pouco mais intensamente, mas pode ser 

assistido por todas as pessoas que queiram estar presentes, sendo a entrada grátis, e realizar-se-á no Auditório Municipal, 

em Reguengos de Monsaraz.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Almoço dos Séniores da Freguesia de Reguengos de Monsaraz 

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho referindo que no dia 8 de dezembro de 2024, realizar-

se-á uma atividade com muita tradição, que é o Almoço e Festa de Natal dos Séniores da Freguesia de Reguengos de 

Monsaraz.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  
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Comemorações do Dia da Cidade de Reguengos de Monsaraz 

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho referindo que no dia 8 de dezembro de 2024, realizar-

se-á, pelas 21.30 horas, as comemorações do Dia da Cidade com a atribuição de distinções honoríficas e o Concerto 

com o South River Jazz Band, no Auditório Municipal, em Reguengos de Monsaraz, convidando a todos a assistirem. ---  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Cante ao Menino, na Igreja de Santiago, em Monsaraz 

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho referindo que no dia 21 de dezembro de 2024, pelas 

17.00 horas, haverá Cante ao Menino, na Igreja de Santiago, em Monsaraz, com a participação do Grupo Coral da 

Freguesia de Monsaraz; do Grupo Coral Misto Searas ao Vento da Aldeia da Trindade e com Manuel Sérgio e José 

Farinha.  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Cante de Reis com o Grupo Coral da Freguesia de Monsaraz  

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho referindo que no dia 5 de janeiro de 2025, realizar-

se-á, pelas 17.00 horas, na Igreja de Santiago, em Monsaraz, o Cante de Reis com o Grupo Coral da Freguesia de 

Monsaraz, uma organização do Grupo Cultural e Desportivo da Freguesia de Monsaraz.  ---------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Medalhas de Bons Serviços aos Funcionários da Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz 

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, abordando a questão 

referida pela Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena, relativamente à atribuição das medalhas de 

bons serviços aos funcionários do Município de Reguengos de Monsaraz, votadas na Assembleia Municipal, reafirmando 

o maior respeito possível pelos funcionários e equipas técnicas e operacionais, sendo essencial ao funcionamento 

democrático a existência de decisores, mas que sem as equipas operacionais, sem os técnicos e sem a entrega das 

pessoas, absolutamente nada aconteceria no Município e no Concelho. Referiu que, em sede de Câmara Municipal, todos 

os medalhados foram votados por unanimidade, mas que na Assembleia Municipal houve questões que levantaram 

preocupações a todos, não só aos funcionários visados como aos responsáveis políticos. Deixou uma palavra de respeito, 

acima de tudo, e uma palavra solidária para com as equipas técnicas e operacionais que todos os dias dão o seu apoio, 

dedicação e entrega.----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  
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Aprovação de Ata de Reunião Anterior 

----- Usou a palavra a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, em ordem ao 

preceituado no n.º 2 do artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabeleceu, entre outros, o 

Regime Jurídico das Autarquias Locais, colocou à aprovação dos membros presentes a ata da reunião ordinária da 

Câmara Municipal realizada no dia 29 de agosto de 2023.  -----------------------------------------------------------------------------  

----- A ata da reunião ocorrida em 29 de agosto de 2023 foi aprovada, por unanimidade, pelos membros presentes na 

referida reunião, em ordem do preceituado nos n.ºs 2 e 3 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, que 

aprovou o novo Código do Procedimento Administrativo. -------------------------------------------------------------------------------  

----- Não participou na votação, a Senhora Vereadora Dália Maria Saraiva dos Santos, uma vez que não esteve presente 

na referida reunião, por não fazer parte do Executivo Municipal na referida data.  --------------------------------------------------  

ORDEM DO DIA 

Autorização Prévia de Assunção de Compromissos Plurianuais 

----- O Senhor Vice-Presidente da Câmara Municipal, Francisco José Cardoso Grilo, apresentou o conteúdo integral da 

Informação N.º 4/GP/2024, firmada pela Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, 

em 28 de novembro de 2024, atinente à Autorização Prévia de Assunção de Compromissos Plurianuais, respeitante ao 

período entre 1 de setembro a 30 de novembro de 2024, com o teor que ora se transcreve:  -----------------------------------  

“INFORMAÇÃO N.º 04/GP/2024 

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA DE ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS PLURIANUAIS 

 

Considerando: 

§ As regras aplicáveis à assunção de compromissos e aos pagamentos em atraso encontram -se definidas e aprovadas pela Lei 

n.º 8/2012, de 21 de fevereiro, na atual redação dada pela Lei n.º 22/2015, de 17 de março;  

§ A assunção de compromissos plurianuais, independentemente da sua forma jurídica, incluindo novos projetos de investimento 

ou a sua reprogramação, contratos de locação, acordos de cooperação técnica e financeira com os municípios e parcerias públic o-

privadas está sujeita a autorização prévia da Assembleia Municipal, quando envolvam entidades da administração local, conforme 

disposto na alínea c) do n.º 1 do artigo 6.º do citado preceito legal;  

§ Foi aprovada pela Assembleia Municipal, em 29 de dezembro de 2021, uma autorização prévia genérica favorável à assunção 

de compromissos plurianuais nos casos que resultem de projetos, ações ou de outra natureza constantes das Grandes Opções do 

Plano e que os seus encargos não excedam o limite de € 99.759,58 (noventa e nove mil, setecentos e cinquenta e nove euros e 

cinquenta e oito cêntimos) em cada um dos anos económicos seguintes ao da sua contração e o prazo de execução de três anos, 

com base no estipulado no n.º 1 do artigo 22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de junho. 

 

Termos em que somos a informar ao Executivo Municipal e, posteriormente, à Assembleia Municipal:  
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§ No período compreendido entre 1 de setembro a 30 de novembro de 2024 houve lugar a despesas que assumiram encargo 

orçamental em mais de um ano económico e que são as seguintes:  

 

▪ Ajuste Direto nº42-AD-GCP-2024 – Aquisição a granel de betuminoso asfáltico a frio, adjudicado por 10.080,00 €, acrescido de 

IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 12 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 6.199,20 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 6.199.20 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Ajuste Direto nº48-AD-GCP-2024 - Fornecimento contínuo de inertes, materiais pré-fabricados em betão e de construção civil, 

adjudicado por 18.695,42 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 17 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 10.720,45 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 12.274,92 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Ajuste Direto nº58-AD-GCP-2024 - Aquisição de serviços de transporte de aluno MSAI não cadeirantes para o ano letivo 

2024/2025 – Reguengos de Monsaraz – Redondo – Reguengos de Monsaraz, adjudicado por 10.920,00 €, acrescido de IVA à taxa 

legal em vigor. Prazo de execução de 10 meses. 

O encargo assumido para 2024 foi de 4.388,40 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 7.186,80 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Ajuste Direto nº63-AD-GCP-2024 - Aquisição de serviços um Técnico de Informática, adjudicado por 16.800,00 €, acrescido de 

IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 12 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 3.444,00 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 17.220,00 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Ajuste Direto nº64-AD-GCP-2024 - Aquisição de materiais de Serralharia e Abastecimento de Água, adjudicado por 18.497,00 €, 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de até 31 de dezembro de 2025.  

O encargo assumido para 2024 foi de 10.293,87 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 12.457,44 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Ajuste Direto nº66-AD-GCP-2024 - Aquisição de serviços na área de Arquitetura, adjudicado por 16.800,00 €, acrescido de IVA 

à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 12 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 2.800,00 €, isento de IVA. Para o ano 2024 a prestadora de serviços enquadra-se no regime 

de isenção de IVA. Prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 17.220,00 €, inclui IVA à taxa legal em 

vigor. 

 

▪ Ajuste Direto nº68-AD-GCP-2024 - Aquisição de serviços para ministração de Inglês em todos os Jardins de Infância do Concelho 

de Reguengos de Monsaraz e para a Universidade Popular Túlio Espanca, adjudicado por 7.536,00 €, isento de IVA. Prazo de 

execução de 9 meses. 

O encargo assumido para 2024 foi de 2.730,00 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 4.806,00 

€. Os valores indicados estão isentos de IVA.  
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▪ Ajuste Direto nº75-AD-GCP-2024 - Aquisição de prestação de serviços de apoio técnico à Contabilidade e Património, adjudicado 

por 19.250,00 €, isento de IVA. Prazo de execução de 22 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 1.750,00 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 10.500,00 

€ e para 2026 no montante de 7.000,00 €. Os valores indicados estão isentos de IVA.  

 

▪ Ajuste Direto nº77-AD-GCP-2024 - Prestação de serviço de Professora de Ensino Básico 1º Ciclo, adjudicado por 16.800,00 €, 

isento de IVA. Prazo de execução de 12 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 2.800,00 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 14.000,00 

€. Os valores indicados estão isentos de IVA.  

 

▪ Ajuste Direto nº79-AD-GCP-2024 - aquisição de prestação de serviços de apoio administrativo à Divisão de Administração Geral, 

adjudicado por 19.250,00 €, isento de IVA. Prazo de execução de 22 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 1.750,00 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 10.500,00 

€ e para 2026 no montante de 7.000,00 €. Os valores indicados estão isentos de IVA.  

 

▪ Consulta Prévia nº55-CPV-GCP-2024 - Atividades de Enriquecimento Curricular (incluindo serviço de vigilância no espaço AEC) 

e serviço de Componente de Apoio à Família – Ano letivo 2024/2025, adjudicado por 59.343,85 €, isento de IVA. Prazo de execução 

de 10 meses. 

O encargo assumido para 2024 foi de 17.803,16 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 41.540,69 

€. Os valores indicados estão isentos de IVA.  

 

▪ Consulta Prévia nº59-CPV-GCP-2024 - Lote 1 - Aquisição e distribuição de leite escolar – ano letivo 2024/2025, adjudicado por 

14.337,18 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 10 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 6.834,77 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 8.362,64 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Consulta Prévia nº60-CPV-GCP-2024 - Aquisição de matéria-prima alimentar para o refeitório da Escola Secundária Conde de 

Monsaraz - Bacalhau, produtos ultracongelados, carnes diversas e charcutaria, adjudicado por 16.179,20 €, acrescido de IVA à 

taxa legal em vigor. Prazo de execução de 11 meses. 

O encargo assumido para 2024 foi de 7.961,46 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 11.938,96 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Consulta Prévia nº63-CPV-GCP-2024 - Aquisição de serviços de um Técnico para o Serviço de Mobilidade Urbana, Trânsito e 

Rede Viária, adjudicado por 17.600,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 22 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 3.936,00 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 11.808,00 

€ e para o ano 2026 no montante de 5.904,00 €. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Consulta Prévia nº66-CPV-GCP-2024 Aquisição de Matéria-prima Alimentar atividades Escolares - Fruta no Jardim, Regime de 

Fruta Escolar e Aquisição de Bens Alimentares para o Refeitório da ESCM (Frutas, Legumes e Ovos):  



 

MUNICÍPIO DE REGUENGOS DE MONSARAZ 

Câmara Municipal 

Ata n.º 25 — 4 de dezembro de 2024 

Página 22 de 31 

 

o LOTE 1 – Fruta no Jardim, adjudicado por 2.700,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 9 meses. 

O encargo assumido para 2024 foi de 954,00 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 1.908 €. 

Os valores indicados incluem IVA. 

 

o LOTE 2 – Regime de Fruta Escolar, adjudicado por 5.100,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 

9 meses. 

O encargo assumido para 2024 foi de 1.802,00 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 3.604,00 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

o LOTE 3 – Refeitório da ESCM – Aquisição de Matéria-Prima alimentar (Fruta, Legumes e Ovos), adjudicado por 5.700,00 €, 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 10 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 2.197,09 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 3.844,91 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Consulta Prévia nº67-CPV-GCP-2024 - Aquisição de Serviços de Transporte de Alunos MSAI Não Cadeirantes para o Ano Letivo 

2024/2025 – Destino Évora, adjudicado por 27.714,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 9 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 9.444,60 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 19.932,24 

€. Os valores indicados têm IVA incluído.  

 

▪ Consulta Prévia nº69-CPV-GCP-2024 - Aquisição de serviços de limpeza para os estabelecimentos de ensino público - Escola 

Secundária Conde de Monsaraz e respetivo refeitório e a Escola Básica António Gião para o ano letivo 2024/2025, adjudicado por 

66.680,00 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 10 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 24.136,66 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 57.879,74 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Consulta Prévia nº70-CPV-GCP-2024 - Aquisição de matéria-prima alimentar para o refeitório da Escola Secundária Conde de 

Monsaraz - Mercearias, adjudicado por 4.019,73 €, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 11 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 2.460,00 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 2.484,27 

€. Os valores indicados incluem IVA.  

 

▪ Consulta Prévia nº74-CPV-GCP-2024 - Aquisição de serviços de Auxiliar de Ação Educativa, adjudicado por 9.864,00 €, 

acrescido de IVA à taxa legal em vigor. Prazo de execução de 12 meses.  

O encargo assumido para 2024 foi de 3.033,18 €, prevendo-se a realização de despesa para o ano 2025 no montante de 9.099,54 

€. Os valores indicados incluem IVA.” 

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena para referir que tem uma dúvida 

relativamente à designação do Ajuste Direto n.º 64-AD-GCP-2024, que refere Aquisição de materiais de Serralharia e 

Abastecimento de Água, perguntando se o título está correto, uma vez que desconhece entidades que forneçam estes 

bens em simultâneo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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----- Usou a palavra o Senhor Vice-Presidente, Francisco José Cardoso Grilo, para esclarecer que é possível obter os 

materiais de serralharia e abastecimento de água pela mesma entidade, e existem várias empresas que fornecem ambos. 

----- Usou, de novo, a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena para referir que, relativamente 

ao histórico de alguns dos ajustes diretos que vão tendo, nomeadamente, na área operacional ou até mesmo na área de 

técnicos superiores especializados, se existe por parte do Município, relativamente a alguns dos casos, porque já é 

continuação, ou seja, não é apenas um contrato, se existe algum tipo de intenção por parte do Município, uma vez que 

se denota a necessidade efetiva de se avançar no próximo ano na regularização de algumas destas situações com vínculo 

e justificando-se.---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- Usou, de novo, a palavra o Senhor Vice-Presidente, Francisco José Cardoso Grilo, para referir que é uma evidência, 

sendo que, se os mesmos constam e se renovam há uma necessidade efetiva e evidente do Município neste tipo de 

trabalho, pelo que, no próximo ano, o Município, tal como fez no corrente ano, irá abrir novos concursos de integração de 

colaboradores, sendo que não conseguirão abrir todos os que fazem falta mas sim aqueles que o Executivo Municipal 

entender que existe mais necessidade e colmatar os serviços onde entendem haver mais urgência.  -------------------------  

----- O Executivo Municipal tomou conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------  

Associação Palco de Sonhos – Cedência do Auditório Municipal 

----- O Senhor Vereador da Câmara Municipal, António Manuel Boto Fialho, apresentou o conteúdo integral do Pedido de 

Apoio n.º 66/VAF/2024, por si firmado, em 27 de novembro de 2024, atinente ao pedido de apoio formulado pela 

Associação Palco de Sonhos, no âmbito do Regulamento de Cedência do Auditório Municipal de Reguengos de 

Monsaraz, para cedência deste equipamento, bem como, apoio material e logístico no Musical “Reviver Amália”, nos dias 

1 e 3 de fevereiro de 2025, em Reguengos de Monsaraz. ------------------------------------------------------------------------------  

----- O Executivo Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar o apoio formulado pela Associação Palco de Sonhos, nos 

exatos termos aprovados e para o fim ora peticionado. ----------------------------------------------------------------------------------  

Retificação da alínea b) do artigo 5.º do Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Reguengos de 

Monsaraz  

----- A Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, apresentou o conteúdo integral da 

Proposta n.º 87/GP/2024, por si firmada, em 28 de novembro de 2024, atinente à retificação da alínea b), do artigo 5.º do 

Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Reguengos de Monsaraz, com o teor que ora se transcreve:  -----  

“Proposta n.º 87/GP/2024 

Retificação da alínea b), do artigo 5.º do Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Reguengos de Monsaraz  

 

Considerando: 
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§ Que, o Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Reguengos de Monsaraz aprovado pela Assembleia Municipal 

de Reguengos de Monsaraz, na reunião ordinária realizada em 24 de junho de 2022, mediante proposta da Câmara Municipal, 

aprovada na reunião ordinária realizada em 22 de junho de 2022, foi publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 142, de 25 de 

julho de 2022; 

§ Que, o referido Regulamento Municipal tem como Lei Habilitante a Lei n.º 8/2009, de 10 de fevereiro, alterada e republicada 

pela Lei n.º 6/2012, de 18 de fevereiro; 

§ Que, a composição dos conselhos municipais de juventude está prevista no artigo 4.º, da supramencionada Lei e integra, entre 

outros, um membro da assembleia municipal de cada partido ou grupo de cidadãos eleitores representados na assembleia 

municipal [alínea b)]; 

§ Que, no Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de Reguengos de Monsaraz, na alínea b), do artigo 5.º, cuja 

epígrafe é “Composição do conselho municipal da juventude”, consta como membro do Conselho Municipal de Juventude: Um 

membro de cada partido com representação na Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz ou grupo de cidadãos eleitores 

representados na Assembleia Municipal; 

§ A existência de um erro na redação da sobredita alínea b), do artigo 5.º, Regulamento do Conselho Municipal de Juventude 

de Reguengos de Monsaraz, que revela uma desconformidade com o preceituado na alínea b), do artigo 4.º, da Lei n.º 8/2009, de 

10 de fevereiro, alterada e republicada pela Lei n.º 6/2012, de 18 de fevereiro;  

§ Que, nos termos do artigo 174.º, do Código do Procedimento Administrativo (adiante designado pelo acrónimo CPA), aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro, é possível proceder à retificação de atos administrativos, quando estejam em causa 

erros evidentes que não justifiquem a necessidade de recorrer a uma qualquer outra via, mais formal ou ponderosa, para a respetiva 

correção; 

§ Que, de acordo com o n.º 1 daquele artigo, os erros materiais na expressão da vontade do órgão administrativo, quando 

manifestos, podem ser retificados, a todo o tempo, pelos órgãos competentes para a revogação do ato;  

§ Que, o n.º 2, do artigo 174.º, do CPA estabelece que a retificação pode ter lugar oficiosamente ou por iniciativa de qualquer  

interessado, tendo a consequência de beneficiar de eficácia retroativa, valendo como se o ato tivesse sido originariamente praticado 

sem o erro que foi corrigido; 

§ Que, de acordo com a mesma norma, a retificação deve ser feita sob a forma e com a publicidade usadas para a prática do 

ato retificado, precisamente para garantir que respeita as mesmas exigências e é dada a conhecer da mesma forma que o ato 

retificado; 

§ Que, ao caso em apreço, aplica-se o suprarreferido regime legal da retificação dos atos administrativos, expresso no artigo 

174.º, do CPA, sendo que se mantém a competência na Câmara Municipal para aprovação desta retificação, uma vez que foi o 

Órgão que inicialmente aprovou o ato a retificar; 

§ Que, é necessário proceder à seguinte retificação na alínea b), do artigo 5.º, do Regulamento do Conselho Municipal de 

Juventude de Reguengos de Monsaraz: onde se lê «Um membro de cada partido com representação na Assembleia Municipal de 

Reguengos de Monsaraz ou grupo de cidadãos eleitores representados na Assembleia Municipal.» deve ler-se: «Um membro da 

Assembleia Municipal de cada partido ou grupo de cidadãos eleitores representados na Assembleia Municipal.», com efeitos 

retroativos à data da aprovação do Regulamento; 

 

Termos em que propomos ao Executivo Municipal:  
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a) Aprovar a retificação do erro na redação da alínea b), do artigo 5.º, do Regulamento do Conselho Municipal de Juventude de 

Reguengos de Monsaraz, nos termos previsto no artigo 174.º, do CPA, sendo que, onde se lê, «Um membro de cada partido com 

representação na Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz ou grupo de cidadãos eleitores representados na Assembleia 

Municipal.» deve ler-se: «Um membro da Assembleia Municipal de cada partido ou grupo de cidadãos eleitores representados na 

Assembleia Municipal.», com efeitos retroativos à data da aprovação do Regulamento;  

b) Submeter a presente retificação à aprovação da Assembleia Municipal, em ordem ao preceituado na alínea g), do n.º 1, do 

artigo 25.º e na alínea k), do n.º 1, do artigo 33.º, do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo I, da Lei  n.º 

75/2013, de 12 de setembro; 

c) Determinar a publicação da presente retificação, no Diário da República, após a sua aprovação, atento o disposto no artigo 

139.º, do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 07 de janeiro; e, 

d) Determinar à Divisão Jurídica e de Fiscalização do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos 

e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação camarária que recair sobre a presente  

proposta.” 

----- Ponderado, apreciado e discutido muito circunstanciadamente este assunto, o Executivo Municipal deliberou, por 

unanimidade:  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 87/GP/2024; ------------------------------------------------------------------------  

----- b) Aprovar a retificação do erro na redação da alínea b) do artigo 5.º do Regulamento do Conselho Municipal de 

Juventude de Reguengos de Monsaraz, nos termos previsto no artigo 174.º do CPA, sendo que, onde se lê, «Um membro 

de cada partido com representação na Assembleia Municipal de Reguengos de Monsaraz ou grupo de cidadãos eleitores 

representados na Assembleia Municipal.» deve ler-se: «Um membro da Assembleia Municipal de cada partido ou grupo 

de cidadãos eleitores representados na Assembleia Municipal.», com efeitos retroativos à data da aprovação do 

Regulamento; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- c) Submeter a presente retificação à aprovação da Assembleia Municipal, em ordem ao preceituado na alínea g) do 

n.º 1 do artigo 25.º e na alínea k) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, aprovado pelo Anexo 

I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro;  -------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- d) Determinar a publicação da presente retificação, no Diário da República, após a sua aprovação, atento o disposto 

no artigo 139.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro; e,  --  

----- e) Determinar à Divisão Jurídica e de Fiscalização do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação 

camarária.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Atribuição do Cartão Social do Munícipe 

----- O Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho deu conta do conteúdo integral da Proposta n.º 88/VAF/2024, por si 

firmada em 28 de novembro de 2024, referente à atribuição do Cartão Social do Munícipe, com o teor que ora se 

transcreve:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
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“Proposta n.º 88/VAF/2024 

Atribuição do Cartão Social do Munícipe 

 

Considerando: 

 

- Que o Cartão Social se destina a apoiar a população sénior, bem como os/as portadores/as de deficiência ou reformados/as por 

invalidez e os agregados familiares em situação de carência socioeconómica;  

 

- Que, nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 5.º do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, podem ser 

beneficiários/as do Cartão Social do Munícipe, os/as cidadãos/ãs que residam no concelho de Reguengos de Monsaraz há, pelo 

menos 2 anos e que se enquadrem numa ou mais situações: 

a) ter idade igual ou superior a 65 anos; 

b) ter deficiência ou incapacidade igual ou superior a 60%; 

c) ser reformado/a por invalidez; 

d) pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica.  

 

- Que as pessoas indicadas nas alíneas a), b), e c), do n.º 1 do art.º 5.º do citado Regulamento, terão que estar cumulativamente 

em situação de carência socioeconómica (n.º 2, do art.º 5.º);  

 

- Que foram apresentados no Serviço de Ação Social, 5 (cinco) requerimentos a solicitar a atribuição do Cartão Social do Munícipe 

e documentos necessários à análise das candidaturas, pelos/as seguintes munícipes:  

1.   ; 

2.      ; 

3.    ; 

4.    ; 

5.    . 

 

- Que o Serviço de Ação Social apreciou as candidaturas apresentadas para a atribuição do Cartão Social do Munícipe, procedendo 

à organização e análise dos respetivos processos.  

 

Termos em que propomos ao executivo municipal: 

a) Nos termos do disposto no art.º 5.º e no art.º 13.º do Regulamento Municipal de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, a 

atribuição do Cartão Social, pelos fundamentos seguintes, aos/às seguintes munícipes:  

1.     - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica;  

2.     - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica; 

3.     - por pertencer a agregado familiar em situação de carência socioeconómica.  

 

b) Aprovar a proposta de indeferimento dos pedidos de atribuição do cartão social, nos termos do art.º 14.º do Regulamento de 

Atribuição do Cartão Social do Munícipe, por falta de cumprimento do requisito no n.º 1, do art.º 5.º, do Regulamento, conforme 
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melhor se encontra fundamentado em relatórios constantes dos processos, elaborados pelo Serviço de Ação Social do Município 

de Reguengos de Monsaraz, que se encontra aqui reproduzido para todos os devidos e legais efeitos, do seguinte munícipe:  

1.   ; 

2.      . 

 

c) Que seja determinado ao Serviço de Ação Social, do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos, materiais e financeiros inerentes à cabal e integral execução da deliberação que recair  sob 

a presente proposta.” 

----- Ponderado, apreciado e discutido muito circunstanciadamente este assunto, o Executivo Municipal deliberou, por 

unanimidade:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 88/VAF/2024;  ------------------------------------------------------------------------  

----- b) Em consonância, aprovar a atribuição do Cartão Social do Munícipe, nos termos do disposto no artigo 5.º e no 

artigo 13.º, ambos, do Regulamento de Atribuição do Cartão Social do Munícipe, aos 3 (três) munícipes constantes na 

Proposta n.º 88/VAF/2024, por pertencerem a agregado familiar em situação de carência socioeconómica, nos exatos 

termos consignados;  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- c) Aprovar o indeferimento do pedido de atribuição do cartão social, nos termos do artigo 14.º do Regulamento de 

Atribuição do Cartão Social do Munícipe, por falta de cumprimento do requisito no n.º 1 do artigo 5.º do referido 

Regulamento, ou seja, com rendimentos superiores ao exigido, conforme melhor se encontra fundamentado em relatório 

constante do processo, elaborado pelo Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de Monsaraz, que se 

encontram aqui reproduzidos para todos os devidos e legais efeitos, dos munícipes constante na Proposta n.º 

88/VAF/2024, nos exatos termos consignados. -------------------------------------------------------------------------------------------  

----- d) Determinar ao Serviço de Ação Social do Município de Reguengos de Monsaraz a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos, financeiros e materiais indispensáveis à execução da presente deliberação.  ------  

Atribuição do nome “Gabriel Raminhos” a rua sita em Reguengos de Monsaraz 

----- O Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho deu conta do conteúdo integral da Proposta n.º 89/VAF/2024, por si 

firmada em 29 de novembro de 2024, referente à atribuição do nome “Gabriel Raminhos” a rua sita em Reguengos de 

Monsaraz, com o teor que ora se transcreve:  ---------------------------------------------------------------------------------------------  

“Proposta n.º 89/VAF/2024 

Atribuição do nome “Gabriel Raminhos” a rua sita em Reguengos de Monsaraz  

 

Considerando que: 

a) Gabriel da Conceição Raminhos (1924-2020), natural de Reguengos de Monsaraz, foi um proeminente vulto da nossa cultura 

local, destacando-se como poeta popular;  

b) Ao longo da sua vida publicou regularmente os seus poemas em periódicos locais, primeiro no Eco de Reguengos, depois no 

jornal Palavra; posteriormente, publicou também em alguns jornais de Carcavelos, onde estabeleceu residência;   
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c) Do seu trabalho como poeta, publicou diversos livros, muitos dos quais, sob a chancela do Município de Reguengos de 

Monsaraz, tais como, Reflexos da Vida (I), Reflexos da Vida (II), Reflexos da Vida (III), Reflexos da Vida (IV), Do Sonho à R ealidade; 

Lembranças do Alentejo, Quadras que ficam, As palavras depois dos oitenta, Ensaios dos Sentimentos;  

d) Foi premiado em diversas ocasiões, quer em concursos, quer em jogos florais. Ao todo recebeu aproximadamente duas 

centenas de prémios e menções honrosas; 

e) Colaborou também em muitos programas de rádio e em feiras do livro, com especial carinho nas realizadas na sua terra natal;  

f) A Comissão Municipal de Toponímia deu parecer favorável à atribuição do nome Gabriel Raminhos a uma artéria da cidade 

de Reguengos de Monsaraz; 

g) Consultada a Junta de Freguesia de Reguengos de Monsaraz esta autarquia pronunciou-se também favoravelmente a esta 

intenção.  

 

Somos a propor ao Executivo Municipal:  

a) Que atribua o topónimo Rua Gabriel Raminhos, numa artéria da cidade de Reguengos de Monsaraz, actualmente sem nome, 

em memória do que ficou exposto nas alíneas acima descritas;  

b) Que seja determinado ao Gabinete Jurídico do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais procedimentos e 

atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da deliberação que recair sob a presente proposta.”  

----- Usou a palavra a Senhora Vereadora Esmeralda Maria Rosado Fama Lucena para manifestar concordância, 

considerando que é realmente um gosto poder homenagear este grande poeta de alguma forma, que seja assinalando 

numa das vias da Cidade o seu nome, sendo muito profícuo na sua obra ao longo da sua vida, sendo escritor até final da 

sua vida e como tal se associam a esta atribuição toponímica em nome de Gabriel Raminhos.---------------------------------  

----- Usou a palavra o Senhor Vereador António Manuel Boto Fialho para referir que no dia 8 de dezembro de 2024, 

comemora-se o centenário do nascimento de Gabriel Raminhos e daí a pressa na questão da atribuição do nome à rua, 

afirmando que irão assinalar esta data, em Reguengos de Monsaraz, no dia 7 de dezembro de 2024, às 17.00 horas, no 

Auditório António Marcelino da Biblioteca Municipal de Reguengos de Monsaraz, onde decorrerá um Sarau de Poesia, 

com Manuel Sérgio e José Farinha e também a apresentação do prémio literário Gabriel Raminhos que é da iniciativa da 

Junta de Freguesia de Reguengos de Monsaraz e uma exposição bibliográfica do referido autor. Mais disse que, no dia 

8 de dezembro de 2024, terá lugar o descerramento da placa provisória da Rua Gabriel Raminhos, uma vez que a mesma 

rua existe numa Urbanização que ainda não está completa.  ---------------------------------------------------------------------------  

----- Ponderado, apreciado e discutido muito circunstanciadamente este assunto, o Executivo Municipal deliberou, por 

unanimidade:  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- a) Acolher o teor da sobredita Proposta n.º 89/VAF/2024;  ------------------------------------------------------------------------  

----- b) Aprovar a atribuição do topónimo Rua Gabriel Raminhos, numa artéria da cidade de Reguengos de Monsaraz, 

atualmente sem nome, em memória do que ficou exposto nas alíneas acima descritas;  -----------------------------------------  
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----- c) Determinar à Divisão Jurídica e de Auditoria do Município de Reguengos de Monsaraz, a adoção dos legais 

procedimentos e atos administrativos e materiais inerentes à cabal e integral execução da presente deliberação 

camarária.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

Administração Urbanística 

Alteração à Licença – obras de edificação - Processo administrativo n.º 01/2023/16/0 

----- Presente o processo administrativo com o n.º 01/2023/16/0 de que é titular     , 

com localização em Outeiro, na Freguesia de Monsaraz. -------------------------------------------------------------------------------  

------ A Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, deu conta da Informação Técnica 

n.º UOT/CP/196/2024, de 22 de novembro de 2024, que se encontra arquivada no respetivo processo administrativo e 

aqui se dá por integralmente reproduzida para os devidos e legais efeitos.  ---------------------------------------------------------  

----- Ponderado, apreciado e discutido o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: -------------------------  

----- a) Acolher o teor da Informação Técnica sobredita;  --------------------------------------------------------------------------------  

----- b) Aprovar o projeto de arquitetura; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- c) Aceitar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento do processo administrativo;  -----------------------------  

----- d) Notificar a requerente, que deverá requerer o averbamento das alterações no alvará de licença de obras de 

construção, nos prazos previstos no RJUE. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Licenciamento para obras de edificação – aprovação do projeto de Arquitetura - Processo administrativo n.º 

01/2023/51/0 

----- Presente o processo administrativo com o n.º 01/2023/51/0 de que é titular    , com 

localização em Monsaraz. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

------ A Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, deu conta da Informação Técnica 

n.º UOT/CP/197/2024, de 22 de novembro de 2024, que se encontra arquivada no respetivo processo administrativo e 

aqui se dá por integralmente reproduzida para os devidos e legais efeitos.  ---------------------------------------------------------  

----- Ponderado, apreciado e discutido o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: -------------------------  

----- a) Acolher o teor da Informação Técnica sobredita;  --------------------------------------------------------------------------------  

----- b) Aprovar o projeto de arquitetura; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- c) Notificar o requerente, que deverá apresentar os projetos das especialidades, nos prazos previstos no RJUE.-----  

----- d) Notificar o requerente em como o parecer da CCDRA-UC é condicionado ao acompanhamento arqueológico das 

obras, assim como deverá ser comunicada a esta entidade, o início das mesmas.  -----------------------------------------------  
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Licenciamento para obras de alterações e legalização – aprovação do projeto de Especialidades - Processo 

administrativo n.º 01/2023/115/0 

----- Presente o processo administrativo com o n.º 01/2023/115/0 de que é titular     

, com localização em Monsaraz. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  

------ A Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, deu conta da Informação Técnica 

n.º UOT/CP/198/2024, de 25 de novembro de 2024, que se encontra arquivada no respetivo processo administrativo e 

aqui se dá por integralmente reproduzida para os devidos e legais efeitos.  ---------------------------------------------------------  

----- Ponderado, apreciado e discutido o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: -------------------------  

----- a) Acolher o teor da Informação Técnica sobredita;  --------------------------------------------------------------------------------  

----- b) Aceitar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento do processo administrativo;  -----------------------------  

----- c) Notificar a Requerente, que deverá requerer a emissão do alvará de licença de obras de construção, nos prazos 

previstos no RJUE.------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- d) Reencaminhar o presente processo para os Serviços de Fiscalização Municipal, uma vez que parte da construção 

foi executada sem que a requerente tenha antecipadamente procedido aos atos administrativos de controlo prévio. ------  

Licenciamento para obras de demolição e edificação – aprovação do projeto de Especialidades - Processo 

administrativo com o n.º 01/2023/89/0 

----- Presente o processo administrativo com o n.º 01/2023/89/0 de que é titular    , 

com localização em Motrinos, na Freguesia de Monsaraz.------------------------------------------------------------------------------  

------ A Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, deu conta da Informação Técnica 

n.º UOT/CP/199/2024, de 25 de novembro de 2024, que se encontra arquivada no respetivo processo administrativo e 

aqui se dá por integralmente reproduzida para os devidos e legais efeitos.  ---------------------------------------------------------  

----- Ponderado, apreciado e discutido o assunto, o Executivo Municipal deliberou, por unanimidade: -------------------------  

----- a) Acolher o teor da Informação Técnica sobredita;  --------------------------------------------------------------------------------  

----- b) Aceitar os projetos de especialidades e efetivo licenciamento do processo administrativo;  -----------------------------  

----- c) Notificar o requerente, que deverá requerer a emissão do alvará de licença de obras de construção, nos prazos 

previstos no RJUE, devendo ficar salvaguardado que após efetuado o pagamento das taxas, cujo recibo titula a operação 

urbanística, o requerente solicita à Câmara Municipal, a ligação dos sistemas de água e de saneamento, podendo os 

requerentes optar, mediante autorização das entidades gestoras, pela realização das obras indispensáveis à sua 

concretização nas condições regulamentares e técnicas definidas por aquelas entidades ao abrigo do artigo 82.º do RJUE.  
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Período de Intervenção do Público 

----- A Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, informou que nos termos do disposto 

no artigo 49.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece, entre outros, o Regime Jurídico das 

Autarquias Locais, fixava-se o período de intervenção aberto ao público. -----------------------------------------------------------  

----- Não se verificou qualquer intervenção. ------------------------------------------------------------------------------------------------  

Aprovação em Minuta 

----- A presente ata ficou lavrada, lida e aprovada em minuta, por unanimidade, no final da reunião de harmonia com o 

preceituado no artigo 57.º do Anexo I à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, que estabelece, entre outros, o Regime 

Jurídico das Autarquias Locais.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  

----- E nada mais havendo a apreciar, a Senhora Presidente da Câmara Municipal, Marta Sofia da Silva Chilrito Prates, 

deu por encerrada a reunião. Eram 12 horas e 6 minutos.  -----------------------------------------------------------------------------  

________________________________________________________________________________________________ 

----- E eu __________________________________________________________ na qualidade de Secretária desta 

Câmara Municipal de Reguengos de Monsaraz lavrei, li e subscrevi a presente ata.  ---------------------------------------------  
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